
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 

Goiânia, 06 de setembro de 2021. 
 

À 
CUIDAR GESTÃO EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 40.600.081/0001-85, com sede à Rua 05, nº 1.140, Qd. D-7, Lt. 76/77, 

Sala 504, Setor Oeste, CEP 74.115-060, Goiânia/GO. 

 

Representante Legal: Ana Maria Alves de Mendonça. 

 

Referência: Contrato 039/2021 – HMAP. 

 

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO HOSPITALAR – IBGH, 

associação sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 18.972.378/0009-70, neste ato representado pela sua Superintendência 

Executiva, vem informar o seguinte.  

 

O IBGH, ora denominado Contratante, firmou o Contrato 039/2021 - HMAP 

com a empresa Cuidar Gestão em Saúde Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 

40.600.081/0001-85, denominada Contratada, cujo objeto é a prestação de serviços 

especializados no fornecimento de equipes completas de profissionais para atuarem em 

20 leitos de UTI COVID do Hospital Municipal de Aparecida de Goiânia – HMAP, em 

regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, de forma ininterrupta, todos os dias da 

semana. 

O contrato fora firmado tendo como vigência o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados a partir de sua assinatura, que ocorreu em 18 de junho de 2021. 

 

Inobstante a isso, com fundamento no princípio da boa-fé e autonomia da 

vontade, destaca-se que é permitida a rescisão contratual.  

 

Assim, em face do desinteresse do Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar 

em manter a aludida contratação, o ora NOTIFICANTE considerará rescindido o 

contrato de prestação de serviços nº 039/2021 – HMAP, a partir do dia 30 de setembro 
de 2021, devendo ocorrer a prestação dos serviços nos moldes contratados até esse dia. 

 

Oportunamente, agradecemos os préstimos dos trabalhos realizados por esta 

valorosa prestadora enquanto o instrumento contratual esteve vigente, e para tanto, 

firmamos e encaminhamos a presente notificação. 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Lázara Maria de Araújo Mundim de Souza 

Superintendente Executiva  

Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar - IBGH 


